
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Contrato nô 52/19

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE
SAO PAULO E A EMPRESA SX
TECNOLOGTA E SERVTçOS
CORPORATIVOS EIRELI - ME PARA
PRESTAçÃO DE SERVTçOS DE
AGENCIAMENTO SISTEMATIZADO DE
MAGENS CORPORATIVAS.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, inscrito no CNPJ Sob nO

50.290.931/000140, isento de lnscriçäo Estadual, com sede naAv. Rangel Pestana,
315, Centro, São Paulo, Capital, neste ato representado pelo seu Diretor Técnico do
Departamento Geral de Administração, Senhor Carlos Eduardo Corrêa Malek, RG no
13.146.149-7 e CPF no 075.299.248-18, conforme delegação de competência fi¡<ada
pelas Resoluções no 1/97 publicada no DOE de 08/03/97, e no 4197, publicada no
DOE de 20103197 , e Ato no 1 .917/15, publicado no DOE de I de outubro de 201 5, de
ora em diante designado CONTRATANTE, e a empresa SX TECNOLOGIA E
SERVIçOS CORPORATIVOS E¡RELI - ME, inscrita no CNPJ sob no

14.278.2761000140, com sede na Rua dos lnconfidentes, no 867,20Andar, Baino
Savassi, Belo Horizonte/IVlG, CEP 30.140-128, representada na forma do seu ato
constitutivo pelo Senhor Saulo Guimaräes Pedrosa, RG n' MG-11.077.388 e CPF n'
076.684.356-46, na qualidade de vencedora do PREGAO ELETRONICO no 24119,
doravante denominada CONTRATADA, nos termos da Lei Federal no 8.666, de 21
de junho de 1993 e alterações, e da Lei Federal no 10.520,de 17 de julhode2002,
firmam o presente contrato, autorizado pelo Excelentíssimo Senhor Conselheiro
Presidente nos autos do SEI - Processo no ß571201944, com as seguintes
cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO

l.l Prestaçäo de serviços de agenciamento sistematizado de viagens corporatiras,
de acordo com o contido no Anexo I - Termo de Refenåncia do Edital e demais
disposiçöes deste contrato.

1.2 Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele
estircssem transcritos, os seguintes documentos:

a) Editaldo Pregão Eletrônico no 24119 e seus Anexos;
b) Proposta de 10 de julho de 2019, apresentada pela CONTRATADA;
c) Ata da sessäo do Pregäo Eletrônico no 24119.

1.3 O valor inicial atualizado deste contrato poderá sofrer, nas mesmas condições,
acréscimos ou supressões nos termos do artigo 65, S 1' da Lei Federal no 8.666/93.

1.4 O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço unitário.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

CLÁUSULA SEGUNDA
VALOR E RECURSOS

2.1 O preço unitário correspondente à Taxa de Transaçäo (Tnnsaction Fee) é
de R$ R$ 0,0001 (um décimo milésimo de real), perfazendo um total estimado de R$
R$ 0,026 (vinte e seis milésimos de real).

2.2 O custo estimado para as 260 passagens aéreas e seguros é de R$
200.000,00 (duzentos mil reais), a serem utilizadas durante o pË¡zo de execução dos
serviços.

2.3 A despesa onerará os recursos orçamentários e financeiros reservados na
Funcional Programática 0 1 .032.0200. 4821 - Elemento: 3.3.90.33.42.

CLÁUSULA TERCEIRA
vrcÊNc¡A E PRAZO DE EXECUçÃO

3.1 A vigência deste contrato inicia-se na data indicada pelo CONTRATANTE na
Autorizaçäo para lnício dos Serviços, encerrando-se no término do prazo de
execuçäo dos serviços, com eficácia após a publicaçåo de seu extrato no Diário
Oficial do Estado de Säo Paulo - DOE.

3.2 O prazo de execução dos serviços ,é de 12 (doze) meses, consecutivos e
ininteruptos, contados da data indicada pelo CONTRATANTE na Autorização
para lnício dos Serviços, podendo ser pronogado nos termos da bgislaçäo vigente
e do Art. 57 da Lei Federal no 8.666/93, desde que näo seja denunciado por
qualquer das partes, por escrito e com antecedência mínima de 120 (cento e vinte)
dias de seu vencimento.

3.3 A Autorização para lnício dos Serviços será expedida pela Gomissäo de
Fiscalização designada pelo CONTRATANTE no prazo de até 10 (dez) dias, a
contar da publicação do extrato deste contrato no Diário Oficial do Estado de São
Paulo.

3.4 As prorrogações do prazo de execuçäo seräo formalizadas mediante celebraçåo
dos termos de aditamento a este contrato, respeitadas as condições prescritas na
Lei Federal no 8.666/{993.

3.5 A não pronogaçao contratual por conveniência do CONTRATANTE não gerará à
CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenizaçäo.

3.6 Näo obstante o pruzo estipulado na cláusula 3.2, a vigência contratual nos
exercícios subsequentes ao da publicação do extrato deste contrato estará suþih à
condição resolutira, consubstanciada na existência de recursos aprovados nas
respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as respectivas
despesas.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

CLÁUSULA QUARTA
coNDrçoES DE EXECUçÃO E SANEAMENTO DE TRREGULARTDADES

4.1 Os serviços deverâo ser executados conforme as especificações e condições
estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I do Edital e serão recebidos por
Gomissäo de Fiscalização designada pelo CONTRATANTE que expedirá a
Autorizaçäo para lnício dos Serviços e os Atestados de Realização dos
Serviços.

4.2 Após a emissåo da Autorização para lnício dos Serviços, as solicitações para
prestação dos serviços (emissãolreemissão/cancelamento de bilhetes/contratação
de seguro) oconeräo de acordo com as necessidades do CONTRATANTE.

4.3 A CONTRATADA deveÉ fornecer mensalmente, sem custo adicional, relatórios
e>ecutivos customizados à Gomissão de Fiscalização, com base nos dados
relativos às viagens realizadas e não realizadas, bem como às transaçöes
executadas pela CONTRATADA, nos termos do item 4.9 do Termo de Referência.

4.4 A CONTRATADA deverá disponibilizar, sem ônus para o CONTRATANTE,
acesso ao Sistema de Gestão de Viagens Corporativas, via ueb, na modalidade se/f
booking, com utilizaçäo do e-ticket.

4.5 Constatadas irregularidades no objeto, a Gomissão de Fiscalização, sem
prejuizo das penalidades cabiveis, poderá rejeitá-lo no todo ou em parte se näo
corresponder às especificaçöes do Termo de Referência - Anexo I do Edital,
determi nando sua substituição/correção;

4.5.1 As irregularidades deverão ser sanadas de acordo com a indicação do
CONTRATANTE, no prazo máimo de 5 (cinco) dias úteis, contados do
recebimento pela CONTRATADA da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado, exceto quando a inegularidade for justificadamente
considerada de caráter grave ou urgente, hipótese em que poderá ser fixado
prazo menofi

4.5.2- Eventuais pedidos para prorogação de pnazo de execução ou para
saneamento de iregularidades, desde que devidamente justificados, deveräo ser
apresentados por escrito à Comissäo de Fiscalização e seräo apreciados pelo
Dirctor Geral de Departamento, que os decidirá;

a) Os pedidos de prorrogação deverão ser submetidos com a devida
antecedência, considerando o tempo necessário para o trâmite processual e para
que não haja paralisação das atividades pela CONTRATADA"

CLÁUSULA QUINTA
GARANTIA CONTRATUAL

5.1 Para garantir o cumprimento deste contrato, a CONTRATADA prestou garantia
conforme previsão contida no instrumento convocatório, equivalente a 5% (cinco por
cento) do valor deste contrato.

5.1.1 A critério do CONTRATANTE, a prestaçäo da garantia poderá deixar de
ser exigida da CONTRATADA.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

5.2 A gaft¡ntia prestada pela GONTRATADA será liberada ou restituftJa após o
término da vigência deste contrato, e, quando em dinheiro, atualizada
monetariamente.

5.3 Se o valor da garantia for utilizado no pagamento de quaisquer obrigações,
incluindo a indenização de terceiros, a CONTRATADA, notificada por meio de
correspondência simples, obriga-se a repor ou completar o seu valor no prazo
máximo e impronogável de 48 (quarenta e oito) horas, contadas do recebimento da
referida notificaçäo.

5.4 Ao CONTRATANTE cabe descontar da garantia toda a importåncia que a
qualquer título lhe for devida pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEXTA
FtscAltzAçÃo DA EXECUçAO DOS SERVTçOS

Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execuçåo
de todos os seMços, ao CONTRATANTE é reserr,ado o direito de, sem que de
qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e
completa fiscalizaçäo sobre os serviços, diretamente ou por Comissão de
Fiscalização designada, podendo para isso:

6.1 Exercer a fiscalização dos serviços contratados, de modo a assegurar o efetivo
cumprimento da execuçäo do escopo contratado, cabendo-lhe, também realizar a
supeMsão das atividades desenvolvidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA
oBRtcAçÖes e RESPoNSAB|L|DADES DA CONTRATADA

Além das obrigaçöes dispostas no Termo de Referêncía - Anexo I do Edital, a
CONTRATADA obriga-se a:

7.1 Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços, nos termos da
legislaçåo vigente.

7.2 Comunicar à Gomissão de Fiscalização, sempre que necessário, as
oconências verificadas no transcorrer dos serviços.

7.3 Prestar os esclarecimentos e as orientações que forem solicitadas pela
Comissäo de Fiscalizaçäo.

7.4 Manter, durante toda a execução deste Contrato, todas as condiçöes que
culminaram em sua habilitaçäo.

7.5 Responder por danos causados diretamente à Administraçäo ou a terceiros,
deconentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçäo ou o acompanhamento pelo
CONTRATANTE.

7.6 Refazer
Fiscalização.

os serviços considerados inadequados pela Comissão de
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

7,7 A CONTRATADA em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá
compro\ar o cumprimento das obrigações do plano de recuperação
judiciaUextrajudicial sempre que solicitada pela Comissão de Fiscalização e, ainda,
na hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar
imediatamente, por escrito, à Comissäo de Fiscalização.

CLÁUSULA OITAVA
oBRTGAçÕES e RESPONSABTLTDADES DO CONTRATANTE

Ll lndicar, formalmente, Comissão de Fiscalizaçäo para acompanhamento da
execução contratual.

8.2 Notificar, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeiçöes no curso de
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correçäo.

8.3 Efetuar os pagamentos nas condiçÕes e preços pactuados

CLÁUSULA NONA
MEDçÖES DOS SERV|çOS PRESTADOS E FATURAMENTO

9.1 Os serviços serão realizados conforme disposto no Termo de Referência -
Anexo ldo Edital.

9.2 O valor a ser pago pelo CONTRATANTE, relativamente aos bilhetes aéreos,
corresponderá ao wlor da soma das passagens aéreas utilizadas dentro de um
período quinzenal, g!rybflgg, eventuais comissöes pagas por companhias
aéreas, acrcscido das taxas de embarque, bem como de eventuais seguros
viagem/bagagem, adotando-se para o cálculo a seguinte fórmula:

VF=VP-VC+TE+S

onde:
VF = Valor da fatura (valor a ser pago);
VP = Valor da passagem aérea;
VC = Valor da eventual comissäo paga pela companhia aérea à agência contratada;
TE = Valor da taxa de embarque;
S = Seguro viagen/bagagem (quando for o caso).

9.3 O valor a ser pago pelo CONTRATANTE pelos serviços de agenciamento
conesponderá à quantidade de operaçöes efetivadas dentro do período quinzenal
referido no item 9.2, conforme descrito no item 7 .1 do Termo de Referência - Anexo
I do Edital, multiplicado pelo valor da Taxa de Transaçäo (Iransaclion Fee).

9,4 Após a conferência e aprovação dos quantitativos e valores apresentados, a
Comissäo de Fiscalizaçâo comunicará à CONTRATADA no praæ de 3 (três) dias
úteis, o wlor aprorado, e autorizará a emissäo das correspondentes notas
fiscaislfaturas.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

9,5 As notas fiscais/faturas deverão ser emitidas pela CONTRATADA, contra CI

CONTRATANTE, e apresentadas no prazo de 3 (três) dias úteis para a Gomissäo
de Fiscalizaçâo.

9.6 Recebidas as Notas Fiscais/Faturas, a Comissäo de Fiscalizaçäo terá o praæ
de 3 (três) dias úteis para emissäo dos Atestados de Realização dos Serviços.

9.7 A emissão do Atestado de Realizaçäo dos Seruiços não exime a
CONTRATADA de sua responsabilidade, na forma da lei, pela qualidade, correçäo e
segurança dos serviços prestados.

CLÁUSULA DÉCIMA
PAGAMENTO

10.1 O pagamento será efetuado pela Tesouraria do CONTRATANTE, por
intermédio de depósito no Banco do Brasil S/4, em 15 (quinze) dias após a emissão
dos Atestados de Realização dos Serviços pela Comissäo de Fiscalizaçäo do
CONTRATANTE, mediante a apresentação das conespondentes notas
ftscaisffaturas pela CONTRATADA.

10.2 A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e
encenamento em dias de epediente no GONTRATANTE.

{0.3 Havendo dircrgência ou erro na emissäo do documento fiscal, fica interrompido
o prazo para pagamento, sendo iniciada nova contagem, somente após a
regularizaçäo dessa documentação.

10.4 Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será
imediatamente solicitada à CONTRATADA, carta de correçäo, quando couber, ou
ainda pertinente regularização, que dewrá ser encaminhada à Comissão de
Fiscalizaçäo no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

10.5 Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de
registros em nome da CONTRATADA no "Cadastro lnformativo dos Créditos näo
Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais do Estado de São Paulo - CADIN
ESTADUAL", que será obrigatoriamente consultado, por ocasião da realização de
cada pagamento.

10.6 No caso de a CONTRATADA estar em situaçäo de recuperaçäo judicial,
deverá apresentar declaração, relatório ou documento equivalente de seu
administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do
profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano
de recuperação judicial.

{0.7 No caso de a CONTRATADA estar em situação de rccuperação extrajudicial,
junto com os demais comprovantes, der,erá apresentar comprovaçäo documental de
que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

10.8 A näo apresentaçäo das comprovaçöes de que tratam as cláusulas 10.6 e
10.7 assegura ao CONTRATANTE o direito de sustar o pagamento respectivo
eiou pagamentos seguintes.

10.9 Havendo atraso nos pagamentos näo decorrente de falhas no cumprimento das
obrigaçÕes contratuais principais ou acessórias por parte da GONTRATADA, incidirá
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

correçäo monetária sobre o valor devido na forma da legislaçäo aplicável, bem como
juros moratórios, à razÃa de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados "pró-rata
tempore", em relação ao atraso verificado.

10.10 Näo será considerado atraso no pagamento, as retenções efetuadas em
virtude da aplicação da Resolução no 5, de lo de setembro de 1993, alterada pela
Resolução no 3i2008.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
REAJUSTE

11.1 O reajuste da Taxa de Transação (Tnnsaclion Fee) será calculado em
conformidade com a legislaçäo vigente, e de acordo com a seguinte fórmula:

Onde:
ft = parc€la de reajuste;
Po = preço inicial do contrato no mês de referência dos preços ou preço
do contrato no mês de aplicação do último reajuste;
IPC/|PCo = variação do IPC FIPE - hdice de Preço ao Consumidor,
oconida entre o mês de referência de preços, ou o mês do último
reajuste aplicado, e o mês de aplicaçäo do reajuste.

11.2 A atualização dos preços será processada a cada período completo de doze
meses, tendo como referência, o mês de apresentação da proposta pela
CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
RESC|SÃO E SANçÕES

12.1 O näo cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a
oconência da hipótese prevista nos artigos 77 e 78, da Lei Federal no 8.666, de 21
de junho de {993, e alteraçöes, aurtorizam, desde já, o GONTRATANTE a rescindir
unilateralmente o contrato, independentemente de interpelaçåo judicial, sendo
aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal.

12.2 Aplicam-sea esteContrato as sançõesestipuladasnas Leis Federais no 8.666/93 e
10.520102, e na Resoluçäo no 5, de lode setembro de 1993, alterada pela Resolução no
3/2008, do CONTRATANTE, que a CONTRATADA declara conhecer integralmente.

12.3 No caso de rcscisäo administrativa unilateral, a CONTRATADA
reconhecerá os direitos do CONTRATANTE em aplicar as sançöes previstas no
Edital, neste ajuste e na legislaçäo que rege a licitação.

12.4 A aplicaçäo de quaisquer sançöes referidas neste dispositivo, näo afasta a
responsabilização civil da CONTRATADA pela inexecuçäo total ou parcial do objeto
ou pela inadimplência.

)-'l
l( tpcil_

Irco
R-Pox
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TRIBUNAL DE GONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

12.5 A aplicação das penalidades näo impede o CONTRATANTE de exigir o
ressarcimento dos prejuZos efetir,ados decorrentes de quaisquer faltas cometidas
pela CONTRATADA.

12.6 No caso de a GONTRATADA estar em situaçäo de recuperaçäo judicial, a
convalidaçäo em falência ensejará a imediata rescisão deste Contrato, sem
prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

12.7 No caso de a CONTRATADA estar em situaçåo de rccuperação extrajudicial,
o descumprimento do plano de recuperaçäo ensejará a imediata rcscisäo deste
Contrato, sem prejuÞo da aplicaçäo das demais cominações legais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
FORO

{3.1 O foro competente para toda e quaþuer ação decorrente do presente contrato
é o Foro Central da Capital do Estado de São Paulo.

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos os fins
de direito.

São Paulo,

CARLOS EDUARDO CORRÊA MALEK
Diretor Geral de Administracåo

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO öC SÃO PAIJLO

ÞffiÉffiäËSAU o MARÃES PEDROSA
ïitular

sx TEcNoLoGTA E SERVTçOS CORPORATTVOS EtRELt - ME

Testemunhas:

),^-^h Ar'k
Nome:
RG no: 3ZYtìq rrRG no: 4d.( U.€16
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ANEXO "A' AO CONTRATO
TERMO DE CtÊNCn E DE NOT|F|CAçÃO

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
CONTRATADA: sx rEcNoLoclA E sERVIços coRPoRATtvos EtRELt - ME
CONTRATO No: 52119
SEI - PROCESSO no 10571201944
OBJETO: Prestaçäo de serviços de agenciamento sistematizado de viagens
corporativas.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

l. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido estará sujeito à análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisöes, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo
indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução no 0112011 do TCESP;
c) além de disponÍr¡eis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Díário
Oficial do Estado, Cademo do Poder Legislatilo, parte do Tribunal de Contas do
Estqdo de São Paub, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar no
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de entäo, a contagem dos
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eþtrônico - ou telefones de
contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos poTNOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicaçäo;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direíto de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

São Paulo, em

CONTRATANTE
Garlos Eduardo Gorêa Malek - Diretor Geral de Administração
E-MAIL INSTITUCIONAL:
E-MAIL PESSOAL:
Assinatura:

CONTRATADA
SAULO GUIMARÃES PEDROSA - TTUIAT

E-MAIL INSTITU IONAL: licitacao@sxcorp.com.br
E-MAIL PE € .s{ (crP. (o*r. br
Assinatura:
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